
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fl
LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  Nfi 2.0^8 =

0 Senhor CARLOS EüGÊLíIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Fica suspenso o servidor JOÃO BOSCO DOS SANTOS, 
a partir do dia 16 de agosto de 1973, pelo prazo de tres (3) -/ 
dias, na forma da letra ^h", do artigo kSZ do Decreto-Lei nÊ... 
5 A 5 2  de 12 de maio de 19^2 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO), 
por ter faltado ao serviço para o qual foi escalado pelo seu -/ 
chefe direto, sem justificação.

Registre-se e cumpra-se

P.M. de Lorena, 16 de agosto de 1973*

•l.

=CARL0S EUGÊNIO MARCONDES=
=Prefeitp Municipal=

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 16 de agosto de 1973.

=JQÃ0 BOSCO GONÇÃLVES= 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais=


